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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçAO

Pêrmaneoêm lnalbradâ§ e aqui ratificadas aô d9Ínais Gláusulas do contrato org adiEdo quo náo

*-rio"iii.Ã .ã.ÀrFr.çOô *otd"" no prasenfriftiç$qrepfo'

E, por assim estaramlustas ê oonmtadas, as Partê6 -B:!il:m 
o-prBBente TeÍmo Adttlvo em 05 (cinco)

vias de iguaÍ teoÍ e.lbrÍsq, na pr"iàõã-í|. üirtumünnag quE s sul§c;qvem, paÍa qu€ produz3 Feu§

regularês 6feitos.

São Francisco do Condê, 07 de feverQiro de 2020'
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(IE8!rO Palrzo

zp rienuo aoÍnvo Ao coffiârq {f:Ífot?gr8r- co-Nc-o-FRÊtlclÂ N;'ooí/20!7-'
;'"#ã-*ã; iiüxôt-aó ôe sõÉ-c[ioCco rio coroe Ê â E'rPrREsa vEFBo

coi[Jrücaç;Ào EIREU.
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I - Tambáín intagtam q qbisto @§to oontrato. como alivEad6 kmdsmentat€s' os sorúços

gsp€atallzados Pêídnente:
ai-'Á proauçao e a ExecuÉo das p€çâ§ e ou materlal ülados p€18 qgància contíglada:

út O pr"*i..*ro 
" 

à êx€srçáo de pa{uisas e da outÍoÊ lnsÚum€htai de avallaçã'o s
' 

ae geÉçao dô cõnhoclmcnto ÍsladoÍtsdqg diÍstàEl€Í{e à dd'írnlnada açáo

fxôlicitáÍia:
c) triaçao e d€sénvolvimeíto dg Íormas inovadoÍas d6 co'nunicação pubnciÉrla'
' 

ds5{-nados a aiÍpgldir os eÍ€ioe dag mensag€n& €m cpnsonânciá com as novêi

tocnologias. etendt @ as plesq{gões Êslab€lecldst Paía a§ EçÕes PuDrtotarias

Õontrgladas.

§ le. Cls s€rviços al€tos à ctiaçáo/concgpçáo das a9õos de publiddàdo náo podeÍâo s€Í

obiato dP êubêonÚataçáo
t.g. pâra nru oaare conuao, as agoel aa pvb&líadg abÍaígam a PublbidBde insÚrucional'
' -' 

"puúiooà -"rcadológbís agrblicidalrioa$uaOe prltlha' ô(ctu'dâs aa eçõÊs

dâ PromoÉo e d€ Pa§Ddnlo.

f'i'"'1"8tr'ffi11ffI:
üÉ6:;ã;*&l;;ããi'ããã. âiiiá;à"=úvrao no art sz' tt cr Lrr NrB66oo3'

ASSI{ADO El' O7lúümza ,
SECRETAHIA DE CQTTUMCAçÀO
VANES§A Vll.IS ÉOAS DANTAS
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l- T€mbám o ol& dhrüLd.! complsnenbn8, 06 llÍytj+

,ds
c) Cít*ag o d6envotvin.nb & lbrrnç d€cünado! a

expsfl* o 6fri6 d* Í!ú!roqlt, "#Clh.esPÍ€..*oea.íEà.ffit DErl .:

sto F#oruoU& dÊI rr. OB !.lvf9oqÉbü à
üIHílÊilg.

§ ?. Para fnr decb. conbgb, ar açoe+..S- ntsângrm e F$ScidrdqlruthdcÍd, I
publlcidada ÍruEaddôetca € E- Bri&flUr dc, $lldaô púbtb., lxohrÍú! o açõo, do
pÍoínoç.o € ô patsocÍnlo.
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taadao am O,
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Mat -*4:§88 §ffi,ffitr#ffiHft8tr#H.:

cLÁusul-A pRt EtRÁ _ Do @Jero
CoíEütJl obtsto do pÍgssntE ooí|tafo i
aovraaa. narzaaa: ;",,]Jffi: YT'o d' t'rüços do puulctd
coírcêp,ão, e crtagão, 

" "oor*"-F 
tnr't' po' orúrr* J;;:;'*' 

compír'nd'ndo o co'n'unto d6

:*-"ã,;ffi riffi,:r.ffi **Íffi H#*HH**;#ffi ;
| - TâÍnàdún htégram o obido (

teíin€nle: ' -- Je8t6 contÍato, coÍrlo aúvíades comp,, nê taíss, os sêÍvlço§ e6p€ci8ll,8d.3B) À prldução o à êxocucào dor o r,*"ã*,i "TãfÀ:T';üJ3?yrT*Tf 
as& cia con'abrÍa;

", ;H:Tmm*H**i=**ff*- rre avariaeão e dê seraç.o de
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Jairo iÍasoÊf,Eonr@ü

CIáUSUII AU^I TA - DO VÂLOR DO CON'RATO E DA FONTE DE RECU, ISOS
O valor gúoàôl o3üíraíto do pí€3enb ContÉb ó (b it dooonooro0 (glldr! m0nõ.a
acoído com as Clár6ulâs Ouhts 6 SextB do plBlaÍb coítafo.

ESTADODABAHIA
PREFEMJRA IIUNICIPAL DE SÃO FRANCISCÍ) DO CONDE ÍiCr:-

\ú

§ 1r' A êsdÍnaliva dê R$ 4.01x1.0o0,00 (quaro dlhõ.. .b rülr) cotrüt#s(j sm mqa pÍÊv6ão dlnondoflsde, náoed8Ído I PílbltJÍ8 Munldpal d€ Sáo Frandsco rto Con<fe obrfoarra a ros&á+ em 6ira toblidado, nãocabêÍxb à COI{ÍMTADÂ o dlr€lto do deitaar quahuêÍ lipo & rcpaÍs$o.
§ 20 o§ ísqrÍsos para pagaÍmírto das obrigaçõ€s ,"sJÉbs do HesaÍrb conffi coÍÍeráo à coíÍâ de s€guinl€prlglaÍn çáo:

.b r:âF), a ss pq|o ô

06.«)

§ 31 §ê o co,rRÂT*rr' o!{ât pôla pí'oítogaçáo deslê cúntcb, consrg ,,á noa píúxinos êxBícIcíG em 8euoÍçamsnb as do@es nocesáílEs ao atÊndlnênto dc pggahBÍtos )rsvÍdc.

CúUSULA qUIt{TÂ. DA FORMA DE REMUNÊRAçÃO
P€Íos sqü@ píEstados, a COI{TRÂTADA será r€mrr)êlE& da soguirúo fu na:I - hononlrto! .to 9i6 (novo poÍ c.Ilto) ÍÊtuÍ:Ies a pmOuçaã de pe.as e mstertas oJia dbEibubüo @propoÍdone à CONTRATAOA o desconto paúlo Íro egercla corcod pelos veÍarlos Oe iivulg"É",;; ;r"Fata a c*!&Jh s.)da' rnddsntes sobrÊ 06 cdoa compíovados s pÍgviamonte aúorizado§ do serviçoslêarizdG poí t6íEêrm3. com â eÍdvâ rntâÍmsdbçáo & CoNTRATAD,\. Ess€s honoráíiog sdão o,"r,rj*sobre o ÊEço ddivamfite fãtursdo, nde rÉo indlddo o varoí dos 

',pc'bs 
oro recorhimento s€h d6compot&cfâ dáTCONTRATAD

ll ' honorárros de q5Í (naro poÍ cênro) inc*hoss €ob{E os oJ8tos ds !.€ívlç6 dê €trbfiação do maÍDa3, d€opÍ€88õ€s ds ptpsganda, {rs hg{üp* ô do ouüo8 olemoÍíos & ctnnn tcaçao Uarat rcaUzaos pq te;;l[ - Dorconb d. /§ r (quârcnta ê dnco poÍ c€n!o] dos *d; irb, n*, b€s€ado na tabela de plgp doSindicato das Âg&cias (b Ropoganda de Bdúa.
§ 1 

0' A COMÍRATADA ss coínpromote a apÍê§Éfl1a" sÍrb3 do rnício dos §oÍr rgoe, pbÍ[ra rtêtarhada com o8 pÍBçosprevtsos ne Etda to sàxflcato do_ltdas tn pílpagânda <kr EeHo de B*rb;; o§,;;;scoírospondantos a soÍslr coàradG do CONTRATANTÊ.
§ ,"' Na r€uürtsaçáo de p€gas por p€Ííldoieuar rnrdô,npnte pactuado. o poÍEsnüJar rÉÍmo 80b.8 o cacfiêorigiÍrer I ser pago pêb CoNTRÂTANTE â ,roíBs e rmados, pebs ar srtos do uso ô ímsg€ír , d" ;;de 0,5% (mato por cênto).

§ 3" Na .,üür@áo do pêçâE poí psíodo iguar ao inrcisrm€nlê pacÍrâo.,, o peíc€nãÉr máximo sobrc o varororighâl de cesgáo do uso d€ 
.obras consâgr& incgporadas a essas peças, a sar pago peloCONTRAIÀJÍE aos deterúoíês dGs direitoü pjtmrri"f" O" uro C,"o" oUrae rsrá de O,S% (mdo porosnto).

§ 40. O vator in*Júnenb coúatado podsÉ sar coí,',&, apliaãnoo.§a. e r tat caso, no rÉximo. a vaílaÉo doÍndba csrat ds pÍeços - D{spontbitidodo. lnbíra i,cÉtõtffi;";dai,o Getiüo VBÍgEs, do€do q,rs decoÍE;p€to múôs um ano da cÊstu oítlíd &6 dinibs.
§ Sq As despesas decoÍrbírbs dê desbcarnentos de pots$onals da coNIR TADA ou de ssu§ rêpresontaÍtasôoÉo de suâ e)du.iva rÀsponsabiü&de. E -rirh *"ço*; nolo**o rnroÍ€sss do CoNTRATANTE,poderão vt I Bor rqssâÍdda9

- -- .desde 
q,eanrecipad","*" o,#"*'J1*B'"ã,[üffii:" * psl, coNrRÁrADA;

§ 00' A ..NTMTÂDA náo iãÍá ruê s ndrhwfla r',,unorâçâo ou o"t-nJ :r *ância qrândo da .nirizaÉo, p€roCoNTRATANTE, d6 cÍúdios qJe a eü terham sktá eventuarrnenta í oírcsdidos por veÍcuros de divurgs6",ôm qoehlE aÉo puHldtáta poÍlheib I esl€ contab.
§ 7.. As fumas d€ rEmuflo]agão e#sleldas nods aÉusula poder&. 60r Í€I,€godas,CONTMTÂNTE quando & tuaÉo qJ da píorrpg@ a"Aá _rn 
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I, Jair xet
iuÍiffi,

§ 8o. Fhâ ass6guÍado o Ísútâbslsúneflb do eq!übrlo ecoÍúnico-finanaa& , lnldal & cmúab, na ocorÍgncia
t5b sJpsÍvflloíb quo l]Iphu6 a lÍrv,taulds(b dê arâ oxE€r4ào.

cláusut-A süra - Do DEsco.,ÍTo DE AGâ{GIA E oos pAoaME}Íros,
Arám ü lgrun€Íàçâo pÍEvlsls nâ cláu§rb enbÍloÍ, s CoNÍRATÁDA hrá ir § 60 dasconto & agÊlcl8 - à àasa do
u.'. pcrcorürar bruro d" 2eÁ Fre poÍ cônto) d6 píaçog do bbdâ ou d,:É Dírçor acsÍbdoq p6Ía v6lc.raÉo,
pBvalsc€ndo ssnpÍo o r€nor do8 dors - 8 sêÍ coÍÍrs{ído pero8 vo{tlJbe ae .;omuncaçeo, -, *rrbr-ra"o" orn o
8rt í1&LelF€d€ÍdnD41180165ecomoart,í & Raguhrn€*[o da Le* Fedrral no,Bd{}Â16, apÍsvado pelo DerÍEto
Fêdsral nô 57.690/66 6 dtorado pdo Dssrb no 2.2@ED,
§ 10' As psrEs cmrr atbs Í€íl€godaráo, no InterBsso Ílo COIITRATANTE, rss€ pc,Icsnt,al d€ ,€passâ, nos cssos

ds alteEgào ou ds pÍDírogsçáo dost6 Eonüato.
§ 2". As pagâm€nbs 8oÍão 6fuu6do3 dÍ*tíEnE êm conta banq&ia lfldb8(lã pêla amp.Bsa wrlcodorá, stó a datE

do venclrlonE do coíflpIurdsso, Çús e emlssão ô TgflIo ds Acoüê €íd&o pde f€csllzaçáo fu
coNTRATAr.rrE. msdiÉnb apÍ?se açâo dq F€[m com a Íesp€{üvr noia Fi*d, e um vh @ aba{In8nto
liscâl do fumocsdor com o compíDy b do Í€spectivo servlp, de sêg.the bm6:

| - Velculacàor íEdhnts aprpssnta{áo dq doojÍnentos de cobEnça, Eb€la i d€ píBçoo dos veícllc o rBspoctivos
mmpíoyante8 ds vdq,lbçáo, €Ín ató ülnE dsg após o mês da vohu@o ,

ll - Píoó.rcãü rflodiantê apíBssnbção doE docrlm6flbc d. cobrença, d€íÍx firltEüvc de rfespesas, e lg€p€clilos
comprovanba, em at6 finb dh§ Epós o m6s d6 prDduçáo, obse&ado (, di§po§*o no aÍt í4 dâ Lel FedeÍá n"
1L232t10:

rrr ' oJtr* s.ÍViCoS d8 Te'Caüos: madranto a enü€gs {bs soÍv,ço§ sorhn dos, dos doqJmeflbs do cob€Írâ 0ÍB9pecti\ros cdrrpÍo\r8Írtôs. Íx)s rãrdô€{rtos prÊüamollb eiuEiados cr)m o CoNTMTANIE, observado o
dbposto no arl 14 úL€ FedExat no tZ.2gZ1O.

§ 30. Os doclrn€oto6 da contole (Notas Fiscals/Fatura) dwêÉo sor a: ÍBssnlados ,unbí!êota com a cópia
auEíltii:adâ da guiâ de rÊcolhimento quhâds.lâs contÍituifes preúo.rrt*lrím e do Fundo de Garanüa por
Tempo de SeÍvip - FGTS, co[BspoDd€nte ao m& da dtffle competâí,:ia vmdda.

§ 'to oe pEgdnoot* a tqcairos pof eeÍviços pí€sb{b€' rÍduídos o§ rê va,iuafÉo, seíâo ebtuados p€ra
CONÍRATADA, nos prazos e lryÉ€s prêviamonte apÍovados pef , COtrxa- Jfntffe 

" ",qr"oo" [,U.Íomecsdor§ &n ssus doqJrnenbs Êsai§
§ 5o. A CONTMTADA {teyBÍá aprsssntar ao CONTRATANTE cópi€s dot ÍespscÍi\ros docunentos fscais gtE

compíovem 6 p8oEílsnlo8 bitos a teÍcqiÍN, atá (bz diss após $à marizaçAo.
§ 6'. Seráo írqpez§B os prgE n rrtbs ss:
I - no eto & 6b9tação os §6*rç08 nào egiversm s€írdo prsútedos de acoÍdo com o pÍop*b, acdb o contratado;ll ' as nota§ fscals/f JÍáÊ conliv€ÍÊín lncorÍEçõês. Ncde caso elas sôráo ('ovoh/idss acompanhadas dos molivo§d€ sua Íêjdçào, cdltandose, enEo, o prêzo púâ pagânsnto e psÍú dt respÍBsntsçao, sen qudqu€I í,po &rBaiuste;
lll - ss não cuÍnpÍtda a Êxigência conüdâ no § 40 da píêent€ Cláusula.
§ d. OB €flcargps fuancsios, pÍocasãral8 € ouEo§, dscoÍrsfltes ú lnobsn,ânda, p€b COI{TRATADA, de prazos

ds pâgam€r o, s§fu d9 
'ue 'rdusrvs 

r€sporuabari,á(h, bsm cqn) quar€quü d€spôsa' d€co,,€ntos detran8açõos bâncárias Íolativas aos p€gsÍnonbs ebncados n€qta C6ust.Jb.
§ 80. O CONTMTANTE podsd dsduãr do moÍÊíüe a Otar, aa inOenü pes devihs p€ta CONTFiATÀOA emrazJão de inadimplêncja nos toímo6 do pÍêsêítts con@, ou, aind t, obüJü jud;aheÍÍto as coOraryaap€rlinentss.

CúU§ULA sÉnMA. DAs oBRIGAÇÕES oA ooNTRATADA
Sáo obriga@es da CONTMTÂDAi alán das d€mÉls pÍêüslÃ nosto coÍúe,j ou d€16 d€oorrBnte
| - op6rEr como uÍna oroenizâ{áo coínplota a fomocaí sen içDs de alevaOa qu ltiOade;
ll - realiz.r - cqr s',s pÍ@dc nrcu'"G .or, quando nece€sáÍo, medunr a coír@ção dg teÍcâiíos _ todos osE€Íviço8 ldsc,loÍrados coÍn o otrjeb dôsts coÍir8to, ds acordo coÍl I ss Gpdícáções êsdpubdã pdo

COI.ITRÂTÀNTE;
lll - cenfalizaÍ o cornaodo de puuicj&ds do CO{TRATANTE em Sáo FÍEÍtrj

1im, msnlorá unldsdo de atm&rEnlo, A CONTMTADA dã/eÉ coírE
conidc, a coÍüer d6 dâE da assinstJÍa doEtô trstrrnerfo, qw poeü
unldatl: de atsrdíneíÍo, qu€ tundqlará no mêsm horário ajmltld

ESTÂDO DABÂ}IIA
PREFEIT(,RA UI'IüCIPAL UE SÂO TNAXCSCO DO CONDE

sco do Conde - B8hia, onds, paa esse
rovaÍ, no praa rÍÉÍmo de úlnta das
, em S5o FrancisEo do Coíld6 - Bahh,
€lrvo da Pí€HiJÍa, e contâÉ oom a

Coacor?e |wuún - sEoottPÍrf. ô lnd+üCa.rd., rh., C.rlarc - glo Fílrc.t o do Caiif.
ÇqEraoa. Cofió.úÉ

í
I
I
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ESTAI'O DABAHIA
PREfEITURÂ I|UNIGIPAL IE§ÃO FRANCI§GO DO CONDE

iã rro t íd

ünsagulnte equiF mínlma: 'l {t $ prollssknal ds d'lúmento, í (um) pmFsslofi8ldÊ ett8gão, I (um)

ô lÍIda e I (tlll) píofiG§lond da árB adrÍnEfdYâ ê {nea€Êtrâ;

lV - dillEsr oi plofssbÍds Elcâ{be peÍa frla d€ compÍo/4ão da qrsddtdo de aMirteflb (Pmposta Tédtica
da con@r€ncla qtt &u or&Em a eeto âlu!h) nB sffi@ Íbs snd,,€s oqeb dslte conEato, admltidâ sua

$S8ôüriç5o p{r píoôsshrais & e4êrBnda êqlÁffi ou aperlor, ,.laede que pÉrrbm€nte @rovada p€lo

CONTRATAMTÉ
V - envHaÍ edorsos no s6nddo d6 obtBr â5 m€ülolG§ cofl@s nas n€9, Éla@s§ runb a tercsLos e t-ansÊÉr,

intôgralmontB, âo @NTRATANTE dsscsnb eryéAh (akiíIl drs normals, pÍ€vbto6 síIt tab€bs),

boírificd9n Íegpfcações, prázos êspêdsls do FâgBíláÍlb ê oufÊs lantag€rrS. O dêâconto do 8nt€dP€Ção

ds p8gEmsnte ôsá iguaÍmeÍlte tansbrido ao CONTRÂTANÍE, câso e *a vsús I sddar comprcÍdssú 8ntês
' do prazo êsüRdado:
Vt - negociar ssmpe as Ínéttc.Bs condiÉ€s de pre@, até os FÍcâíttuais íIrr.Iimo€ coflstantes da CláuaIE &Jintâ,

para os dFelbs a$omis Í1$ lmâg€ín o som de voz (àtoÍEg o modelos) ,, soàre obra6 consagradas, nos casos

do roúilizaÉes d6 peços publktlárias ô GONTRATANTE;

VÍl . içàzer coEçêo de tregos parâ bdos os s€rviços ds lgrcairB I apr€sefltar, no míoimo, ffis pmpostâg, com a

indicaÉ ds Írais adequada pâra Eua €x6ouçác se niáo houver posdbildâde d€ obbr trés prcposas, e

CONTRATADA deÉ aprêGg|bÍ Bs judificativas pstinenbs, por âscrío, observado o diepoúo no art í4 da

Ld Fd,ãd tf 122?A1Oi
vlll - obtsí a apíwação pIfulô & CONTRATANTE, paÍa as4iflÍr desposa; de pÍoduÉo, v€ic1rla9ão € qualquoÍ

outra reladonada co'.Ín €6b ooí{lato;
lX - subm€târ a subconfataÉo de terEêlÍos, pârs I execução de ssrviços otÍsto deúe cDnfato, à pÉvb s e)ÇrBssa

anuêncla do CQNrRÀTAÀITE. Nesses câsos, a CONTRATADI p€nnimes com todas as suas

r€spoÍrsabllidedos Eontsaü,Jais perante o CONTMTANTE
x - após a apÍovâÉo do seMço pelo oONÍRATANTE, poduzÍ un8 úda en DvD de cada flme para TV, uma

cópia em CD de qpoís e lÍEdas do rftio e dois ffimplarÊ§ d€ rEvi* s, iomais ê dêmals psças imprBssas,

b€m como um CD ou DvD com toda6 as peças píoúrzidss dgitalizadas
xl - oriBntar B.píldução e a impresão das p€ças gÍáficas (ío&leb§, §aí.tar6, maladrcta, stc,l aprovadas pelo

CONIFATANTE. O mat€Íld a 5êt utilizado na di$iblJiFd 8ó sâI r definido âpÉs suà apmvaçáo pêlo

COr+rRaTnxÊ e sua rBproduÉo dar-so-á a perliÍ @I,rçàc rnendor, ldas no kldso X deaaa Cláusulâi

xll - €nEegar ao COMrRATANTE, até o dia í0 do Ít$s Bubsêquento, um datúto das d€sp€§as de prqú.}ção I
veiculaÉo autorizadas no môs antênioÍ e um Íelatóílo dos s€Ívr:ços^ eír' andâmento, eíês coífl os dados mais

relevantes pqra una â\ràliação dê s€u edágio;
Xlll - ÍêgÉstrâr em Relatóii6 ds AÍ6ndÍÍEnto as íaunlões enas o COIÍTFÂTANTE e a CONTF TADA, com o

objetivo d€ tornâÍ EansFoígntes os onbndtnairba hayidos € Ermb&n parâ que ambas tomem G
provld&rcias necê$áiss m d€õ|oenlio dt $ràs tsreEs e responsalilldâd,es;

XIV - bmar pmvidêE$ias, ln€dialemeÍÍe, om csosdo alt€Íaçóes, Ínjrrçõ€s, canc€laífleírtc ou lntoÍÍupções de um

ou rnê*s swíços, mediaotÉ comuÍrlGação do CONIFAÍANTE Íeq)eitada8 ás obÍigaÉes contanlab Já

assumidas com lam€{Ios e os hoÍloÉrios da CONTRATADA pdos .Éerylços Íeallzados até a data dêssas

ocorênchs, dêsde qu8 ÍÉo ÇalsadàE p€la pmFia CONTRATADA ou por torcelÍos poí 6la contatada;
)(V - só divulgar inbrÍnaçõ€é acqsa da pr€€taçáo dos EeMços otteto d€ {e conffio, que envolva o norne do

CONTRATATIIE, msdhnt€ sua prélr*t e e)Qrassa sutorizaçáoi

XVI - Esstar oslaÍ€dmentos ao COiTTRATANTE so.bÍg gvgÀrals atos o r fatos dêsáona{hrBs noticiados quB

envolyam 8 Co,ITRATAI», iDd€poírdglEííonte de so{&gào;
XVII - submebr pÍ€\,bmeírb ao CONTRATAMrÊ e eveíftjal cau@ ou ,dliz@o desb cofltiâb em quahusÍ

op€raÉo fnancsira;
Xvlll - manter, durante I e)(ê§rção dêsie conEato, todas as condiçõos d3 fu,Ulbçáo 6ígiílas na coflcor6ncE quo

deu oÍEem â de si.lste;

XIX - cumpriÍ todã as leis € posfurE§, bdüais, estaduaiE e munblp€ls pe in +ntes ê re6@nssbilbar-sa por lodos os
preiuÍzos d,gcoÍrentes de inft'açõos a quê houvs{ dado causa, b€m r asim, quaÍdo for o caso, o leghl4o
êEüarg*â com rdaçâo a t-abalhóa rBatzados ou al!üibtÍdos no e)(tE iri

xX - cumpfi I l€gidaÉo ttbafth'ta s soc'uÍitáÍia corIl ÍBl4áo a saqs úr;donáíos e, quafldo tuÍ o câso, com

relaÉo a funcíqlÉrba ds t€rcôkos cor{tdados;
»(l - assumir os iqpoétoô Ê tac qUà bÍem devido§ án d€€oíÍ€nda & obic{o dêslê conffi, bm como as

conbibuiçãoô da.idâs à Pl€\íêncb Social, os BnÇrgos lrabalhista!, pÍAmios d€ s€grjÍo e d€ acidBotas de

Co,lGoírücrr. Íúlooúltt| - Sl§Gúr
Prrí. d. hepc#!, .tr, Cgrlr! - S Fr.lrlt€o do CdlàrBâ" C.É €-$O{0.

I
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TcbÍo.l.r

a CoíÍún|oc
Ãrxt,"



ESTATDDABAHIA
FnÉremlu muMctPÂL DE sÃo FRANclsco Do coNDE

Eabalho. c dt6ãí9os quo vBlú8m a s6Í cÍtados e o{gldcs pel6 @( rE pÍÔllc@ o outsa8 desp€8as qu€

Ílz6.sm nocdla6 o (rípílmânto Ô o@ paotãó:
)o(l - rEsponsaubí.€3 PoÍ ÍEotliÍnsni6 lndsvldos ou pda oíÍdssáo tolâl G u parclal nos rÚohim€nto§ & Úih'bs

q.l3 lnc8amdl v€r lsm a hcldr soü€ @ úvl9oe @lEddq
xxlll - a9ÍoásírE| quáÍtdo sordHo Fb @ü{TRATÂIÍTÉ a compgv€ção d,É eltãrm ãdo sslisEtbÚ bdo! 08

Ea€ oncáígm s obtlgâQõ€s tsabâÊt8ta§, plàüdstcÉriG e fiscds:

)o(M - âdmhistaf o exÊq.|tar bdo6 os contãtoa. tádB8 ou qpíÊsss, frmado! corn tarcÊhos, boín coíno

rBspqd€í por bdos os êHtos dos€8s contfu ptraÍúê l€rc@ e o ;)169Í10 CONTRATANTE;

)c« - rnantaÍ, por s[ pd. saJs pí€postos a coflÚstaab§, |ÍI€sÚtb t total sigü(, sobír quai8quoÍ dado€ quo lho s€J8m

fqnecjdoo, sobrd.do quaí o à ssíÍ8É916 ê ÉIàçio do CONTMTA'IrE:
XXVI - rôspordsÍ peíante o CONTR^TANIE e brcdros l|or 6veíIüI8b t quízos o dsn€ decoBÊÍllês de suâ

dômorà, omM ou ê{Ío, na conúrç& d,o€ ldrrlços de sua lu€poí|9 blffie, na vdculaÉo (b publiddde

ou oín quabql.a sêÍ\,|ços oblelo d€sb coÍffi:
XXVII - rÉG@nsabütsEf-sÊ por quaiEquer ônug decoatBíllOs do ombsõos OU erros na claboraÉo de eSjrmfiva de

custo6 ê que íBdtmdsn om aumãlb de d€€pgsss ou podâ do d€scor bs pera o @NTRATANTe

)qull - rg8pons€bÍiEr-so pelo ônus resJtante d€ $iâi§quer aÉ€a domanrras, custos E d€spesas dscoÍsÍItes ds

danos câusâ(h por culpa fl dolo (b 8ou§ drPíEgEdos' pÍBpostos (./ql conHados, b€fi coím obdgar'se

por qusi6qu€í ÍBspoÍIsabllldd€s docoÍÍsnGs do açües judldais que lh e vênham a s€Í atsibuldas por Íorça de

lsi, Í€ldonadss @m o qimpúnento do pí€§ont3 codrato;

XXX - Íe$ond€Í poÍ +ahuer açáo ludhld movida P€ lsÍE8iros com ba§8 nà l€tislaçáo d€ pto(êÉo à píopíi€dad€

lntBt€càral, diÍelto§ de propÍI€dds ou dlr€fro€ a.llorais, Í€bçlonadas om os ssMços obieto dsds conHo.

CúUSUIâ OTAVA. DÀ9 OBRJGAçÔES DO CONÍRATAITIE

I - comunlcaÍ, poÍ êscrtto, à CoNTRATÂDA, toda o qualqusr oÍl€ntaçá( sc8íEa do6 sorvíços, oxcEüJâdos os

entendÍn€fltos orai§ ddoÍÍÍÚndos pqla uÍgêIrd8, quê dav€fão s€f múnnados, por e6cÍito, no prao de vürt8 e

quâúo hc{-ã úteis:

lt - tune€ql e cobcef à dispodçáo da CoNTMTADA bdos os dem Intos e inÍoíÍnaÉes quo s€ fi26Íem

n€csssáÍios à erccu@ do3 8oÍvha;
Il - notmcaÍ. ÍoÍínal e bmp€stivaEtsnte a CONTMÍADA sobrô as hrBgulrÍida@§ obsoÍvdas no cuÍÍrpÍimomo

ds6ís contsato;

tv - notÍffcar a C0NTR/ÀTAÍ,A poí escÍlto e com at*scád&lcla, sóE multzs, ponalidads o quâlEqugr débltos d€

sua ÍB€ponsabilida&;
V - dssEnaÍ pÍBpos o para acsnPaúaÍ e fscaliztr a exôcução do pÍBsenta ( ontsâto;

Vl - psgã ctrroiamênta as fafurEs âplovadas, nas datas prBv'tstâs, mnfoíns, »nEatado;

Vll - suspêndsr o psgE ltanto da CONTRÂTADA quando idênüficâdo rb8so supeÍior a 10 (dez) dias no

pagamsotdÍÊpasú I bícdío€, de valqês d6cê.Ítolsa(b€ pslo CONTRATqME. O CONTRÂTÁI{TE notlficará a

çqNfRrqTADrA poÍ osdlto, guEndo doáía sJspsnsão do Pag8Ínenbs.

cúusuLÂ rloNA - DA Flsc/ÂJ-lzAÇÁo
paÍa fins de fiscalzsção poí parÉ do CoNTRAÍANTÉ a CONTRATADA obdllB-so s ÍomscsÍ toda e quâhueí

inlbÍmação que h€ soF sothitada sobrE o obioto &de Contrato, b€{Ír corm bcüitar a flscdLzaç6o na orffiJÉo dos

seMços contrEtados,

§ ío. A AssêssoÍia csrat de CgínunicaÉô -AGEGOM, ou I pssoa spl"s€€Ín€Írb indlcáda pela Pr€fuit8 Municipal

exsEerá a fsEalizaÉo §obls os ssrhos oq€b dqca Contsalo. cabsnd,'lha:

I - doddtr p€b acoitâCo ar não (h 3ot4Õês e ílo8 s8íüçÉ apíEnleÍb3;
- €)dgiÍ o fiol cumprim€fito ds todo6 o8. r€quisftos dosio ContBto â da prqoda apÍ8sontda, sYallardo, Embán' a

quslldadÊ dos síviços aFrossÍttados' pod6ÍÉo rdalÍlo§ no do ou en I pãb;
i[ - noüfi{ar a Gonlratada sobÍE as ln€gularidadês ou hlhffi que porvêÍrturã ,ônhâm a 9sí d€badada§ na ê)(sOUÉo

d6ste coÍüab.
lV - 8pí§raÍ Íoímaln€íú8, anbi dt êx€cuÇào' os s8Ívtçoô Ellcltados;
v - aírttir o T6ímo da Ac8fte e c€da fatÍa @Íesên@ ou r€leltâla quando da suâ não-acsibção, com e)Qo8içáo

do ínotiYc;

Corr@rtffi - rteltÜff 'Éco,/l
PÍu à hdDr|ô.rd., .Ilr,, Cdüc - 3lo Fnncltco Ô Csú18À C.E '§.SôO.oapst Úic.l cqÜ.b. coírvtf..
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rã- CDFTEEpgE
ESTADODABÂHT.A
PREFEITURÂ IUNICNPALDE SÂO FRÀT{CISICO DO CONI'E

Jairo I Íe1

,rü
vl - golcitsr I §ôsü.úÉo do qd.ntÍ âÍÍpreg8do dâ c(Írtüa quo @íÊgÚtB cdnpoítamênb incoíI"dtd

pÍg3Eção d@ Esrvlç8oqêb Ô rcâsnb CoÍIdoi
vll - r€aftBÍ, tirnostÍalm6nb, 6ve9& úa CUà6dád6 do 4gl&nenb, do íhrd tócÍico (b tãb€[|c r dos

rBaltãdos concÍSr tlc aúços dt cdlrdaâção qggldG pela Conffi, ê (fv€ítílc€çào dos

ssívlç8 pÍ€d€ a rbr büslftbs tlgcon€nbt da psülGe Ô F€P! ,or da traücldâ.

§ 2. A alreçÍo fidEtsd §6lá cdddards prb coiÍiRArÀr{rE para |qrdttler a n6dda(b & soüdtaÍ à

CINTRATAOA quâ írlotrloíê â q&âde do sôwlçoa Pr€clad6; .qa d€d(f Út I coírÊ{ênda d€

prp6lg6r ou, I qtalslgt tsípo, Í€drdr o pÍ€§sÍis cmFato; rgm furÍEcor. quaflb solldtado p6üa

CONTRAT OA d*hrEoe sobÍE Esu &sEÍrD€.úo' s [m do scívt" d€ PÍr la d€ capeibção técnics sm

ücrâçú€8.

§ 3o. Â lhEatqáo (b CONTMÍANTE náo 4Í nul Írqn s,tb€ífrli a r€Éponsaàllidade da @IITRATADA'

d€mÍÍents dE obrEsg6€ô agÚ 8s.ÍÍt(b.

clÁrsulA DÉouA - DAs PEMLIDADES

A COÀIIRÂTADA srrêE-sê-á no cãso de iÍEdtrplomeÍb ê flâr obÍigsf,56, * cegútEs saÍtçõas, gÍeduâdã

coníoÍme a gEaridde da lnfaçáo, sm Pr$rÍzo & ganÉes dYb o cdÍdna l, se bÍ o caso, de acoÍÍt cüfl a Lói

FeÍlaral n.o 8-66ô193, aÉs o pÍévb pÍoc@ admlÉstrsüvo, gsráÍ@, a ampb dfu I o coÍrÚadltóíio

consüü,cionab.
I - advÊrtância, no caso de iÍÊ'd9Ôos hres otl SlaÍdo a co üabda nã(' iíüoíIIBr aftersÉos sÍ sars dados

ca(b#.
ll-mLút s(b:

a) 03% (üê3 décirms poÍ canb) ao dar aÉ o !tÉ*no dlâ de at a6o, sotlB o valor da pane do servip
nâ oalizdo;

b) 0,7% (sêb d@nos por ceÍ o) sobÉ o vdoÍ da parb do saívho não rBaIzado. Pt ab diô'
glbtqusnb ao liígó61Ím'

t - suspêÍ16áo ErnpoÍárla do drôlto d€ lhnar e corüaEr com o Adminisü'eçáo Murücipsl poÍ prazo não excedent€ a

02 (dois) anos, nas sast nt€s düraÉss:
a) coÍnaEr nüiúe fEcal.

b) ádtrlts pocÊeütu ou daÍ carEa a qdquú Íttrdmcaçâo q, wfltagBm. tIcIdlE píoÍÍlgaÉo

coíüaülol, durarb a ocdJçb Ílo conHo cslsbrado com o )odâr PlbEco, sem auto.lzE0áo âm l€í'

no alo coírvocúlo dâ [cttrção oll rE ÍE9€.dY€ hEhmor b§ coíH.lsb;
c) [rcotrâÍ êm heEo.ção de cont&i
d) fiustEr, iniusffidaments, tx:itEçào hstauradâ @ÁÚninaslr'çâo;

lV - dodaração da lrd&nsldade para [cibr qt coíÚãtsí coíl e Admlíd§Í8 Éo PÚE á' snq.Etu poíduraBÍIr c
orcüyc d€têrnúnanbs dsb puÍüÉo 6 atá gue seF pmlrcvlda slr, ÍaabÜtação peraÍte a AÍffinisfâÉo
Públicâ MuÍldpái, nâÉ ssgufr8 6ft.8Çües:

â) hâyoí cürcDíri&, cdnp.ot &n6Ílb, paÍs a cqlgrnâgáo de ll8gelllâe, oblendo vanlâgtn indevirâ

ou sô bonsíclando, h{usEÉíts, dÉ ÍnodÍfrcaçõ6 ou Foírc laçõ€s coí{rárilt;
b) €nsElaÍ a ela oontáação peh Adrdn&ação, no prazo d€ viíÍ lÍlds da suspeÍÉáo do diÍ€ito de llcitar

ou 0dl@coÍn e A{Inhtrfaçeq, úad8Íação ÔHÔnrBdoi
c) frauÍhr, 6n píquÍzo da AdmÍDistrêÉo, o cfi@ cDlobrôdo, rlenândo aÍtflrBrialmênlo É pr€ço8 ou

bÍnído, hirt3üfudEÍlo.ltâ, nsh mgDso o conüato.

§ 11 Á írJltá, âplcflb após í€gtrdâÍ pllcs€ú adlülstsa$É, €âÍá d€§cor.tEda dG psgEmonbs qrÜú,lallEnte

d€yldos pdâ afiflsfaçâo ql, thda, so 6í o cao, coM Judid8lmeÍIts.

§ 2p. A8 mdEspÍEvbE nsdê E6íIl não Bm car&Í@npãl§d&io 3 o sal f.qãÉírb ]l& €riíííá a co'íffi 6
responsaoütOaOe por psíd88 â danos ôcoílcnbs das lntaçõ§ coínelidas.

§ 30. para a aCkaçâo dss psnal&do6 pÍÊvtb n€da Clát.6ula, sâráo lôvElos ôm contâ a ndiÍ€tâ € â graúdada

da lb Ê, oo FEíúos da d\rhdoo para a Atunbü8Éo PÚbüca ô ã I ààrddgnde rl3 fáthà (b 6b.

cL^usuu DÉmAPRTEA - DAs lNclDÊNoA§ FlscAls
Os Eibubs, lípo€bs, taas, dnoltfiÉntoq coÍttuiÉ6 fscâb e psra{sc8B, que +m Ôriroo eín docoÍÍanÉI
diÍÊta cl hdiÍ&, (b E€s€ntô ConFab, seÍão Ô odudva tryrEablldade ,a COI\ÍÍRATADA.

§ 11. O CO'{ÍRATANIE, quúdo fuíüo rEtBÍrbIe, d€G6oÍtlaÉ, nos pÍEzos dr lei, fue psgarÍEflbe quo êíú.lâr' os

tsÍbutoa a que dvs ôrigÉda a CONTRATÂDÀ pêla Egtslâçao vE€Í b.

' Goí.aí{tGr. - raa,lltuÍ| - s@t - -ÍiÉ ô HF.5dÀaff, Cüo - Bb Frú.tEo do CqróíB+ CC: {3.9O{C
D.p.rb,ÍÉ tL Cqrttato.. Cdhranl.a
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W
§2P- 56, dÍanto o P@ dê vlr# dÉ Cdüe,lffin qh@ rlbüE'!ot/os, ou @íÍmn modlícaÉG

sllqroE rbc., dê ÊÍna 4 oúnpíovdslerbl n*ü dr dmluh ( ôntl8 do8 €n@Ít§, sêráo

oa ÍB6p€(ÚvÉ vdoí?3, e Ím da 8@reha I esga m& Fa8, cüttpdlsú(b€, n8 gürdrá

opo.üJÍrüd€, qushqJ.t dtuÍ!írçis Í€sunEhb dÉ§gr dBrâçôo8'

cLAUsltÁ DÉcítA sÉGt ilDA- @§ DIREITg§ AlrroRAls
A CONTRÀTÂIIA ceds 8o co{ÍRÃrAÀ,tTÊ & ÉírB @l s dstui0vE, os 'nr&8 psülmonlais (b uso dBs iróias

(lncluÍ&s oc g3tudoc, E áls3 e pbnos), peçsq canpon a e dfftes mÊlsÍbls de FJb[cHa&, d8 sua

pÍoDítedâê, .te sts dÍpÍ8galb8 q| Dí€po6toq odlÉbk@. crbÍros s godurtsc em decotr*da &8b conüe.

§ í.. O vdor @sÊa c6do 6 condd6Íaô kdrído n6 rnodaidÊths Írâ €írümoíação &fÍffi ÍI8s Cláu§Jb3

Quinb o S6rúa dÉb conEâb.

§ 20. o GoNTRATANIE podOrâ, a sôu lulzo, uüEtr ÍEÉ ldos (frdo§ dÍOb nefib ql atravas dÊ bÍraiÍ6, com ou

sem mod6caçõês, drmb a üggÍEb &sl3 coí{rá e nesm após lêu táírürc ou avÜúlal ÍEd8áo, ssfli

que lhs cdbe q.lâSr6Í Oirts p€íanE a GO}'ITRATADÂ saIE emPí€gÂJoc' píBporE ou ubconffidoE'

§ 3c. A cÍtÉíio do CONTMÍANTE, 8s pô§as criades ,.b CONTRATÂD \ podeÉo sa, Írudtsa(hs por olüos

&oáos, ôn|idâd€s dl eododades [{ogranbs dB sEüutra do Po(br E:xocutm UtaicÍpâl' 8€m que hs caba

quâ{ugr ôítus pê{anle 8 CONTMTâDA'

s ao. Em b&s as cúffi{ú6s que sí|YolEÍn diÍBlbs d€ t€lcsiíos, a COi{T:IATÂI)A soàdtÊrá de cadâ cofltrdado

dois oíEam€nto8 para ê0 e6uçáo do soÍvlço, um d€ casão de dkelh por tanpo fimlbdo 6 outm d€ cgsÉâo

total e dffve dê bis dleih§, psrâ que o @NTRATANIE gacdha tma dâ§ opçó€8:

I - nos cssos dÊ c€ÉÉÉo poÍ Ullpo limttâdo. a CONTRATADA condidontrá a contl&@ Ô ssÍYlço pdo p€tlodo

iúlcado pdo CoàÍTRATANIE o utrkzüá o+trâbahos de a:lB o oubDn - Prú4ldos pelos dkrdtos eutorsb e

conercs - deoto dos fmlbs dipulado€ no Ís+€(fim ao dâ c§tu; '

- quândo o ooNÍF{ATANTE opbÍ pelâ 8râq@ dc sorvlgo§ coÍn I cEsÉo total e dsfulth€, a ooNTRATADA

se coíÍFíotnsb a hEÍ cmsta. dos ajustes qtÉ vEÍ a cdsbrã com I mÉioq para a pÍduÉo de p6ça§ €

camFnhas 6 I písdação de outo€ Bvlços' GEU§'dâo 6cÍüas quê;

â) splidEn 8 css6ão @l ê (Hnlüve, por assas teí€êlíc, do dlÍelb paünÍsnbl do trs 8obÍ€ lrabalhqs d€

ârE o oLúD3, ÊobgEos pelos dE€üos subrab ou oon€xos, a, irduldoo a @o, prcduÉo ê dí€Éo' a
mmpodçào, arÍ8nJo e 8xs{t Éo da tilha sÚnorE as mâEizBs, os tuSÉ s dsnab tüahos
asÊemolha&e;

b) esbbsl€çarn qrE 6ÊtÊ CoNTRAÍANTE podorá, á csr Juízo. úiltsa ÍstuÍirc diÍtÚb6' diÍ€&m6íb ou poí

inr€módio de leícsirDs, com ou s€ín Ínod6ca9õ€s, duaob s vigâÍdâ d€âlc coí|ffi a mem apÚo seu

téÍmho q, êvôntusl ÍB3dS, ssn qJE h caôs qlahu€ÍüI'|s psE Ê os côdglbs d§ dÍsíc'

§ sp. Oualquer reflürtd-dção da\rida Êm deEottfida ds ca!8ão - d€fuiliva ou poÍ t6|IDo frEdo - serà ssmpíE

consiMa coÍm lá frchÍda no oldo dg píod4ão.

§ 5P. A CONTRÁTADA ss cdrlpúomole a trzg. cúd8Í, om d€#q||€, em .DdoB 08 oÍ9am€íbs de pÍodlçáo' os

(IJ&6 &ô cach€c, og ds cê§são de diIEib de ue de oàrâ(3) mnsag aí,q6} hcoípord4§) à p6ça e os ds

césão dos dsnâb úEilos
§ lÉ. A CONTRATADA sa clfnpío.n€tâ a fuzeÍ cqú dG! Íesp€{ú,E Í{u-'tG qF vlsr a c€lebí8r coín GíoeiÉ,

nos cásos de toídas da inagtd|3 êob a fuma do lEpoílsgBns, dooJÍ lgltátioô e outras' quo náo tmdiquoÍí

dlídb dB lEo ê lmaggrl 6 Eom d€ vo4 dá.E[E êscdtag dgceÍ'Co:
I - qÉ s coNTFlÂTAtlTÉ saÍão 6rÍr8gtuÉ (fuas o6ptas, uma em B€taca, I a out'a qn DVD, ds todo o mât€dd

brub prúluk o;

lt - csss& dGs ffi pâürnoí*I8 do uso d€sÊa íEtêÍial 8o ooNTRATl NIE qD pod€Íá' a sou FÍzo, uli E8,

ÍgÉddú àf,egoa, &etarcrte ou poí lÍffiio de !3ícdÍgq com ou lan modüc80õ6€, durmb a vbiêfldâ

d6sta cútdo e mgto 8pó6 seu t&mlno ou áí€oàral Í8dsáo, seÍn q Je lha cdàs $tâ§J6í ôôw peÍeíb os

cdontBB d@ dÍ€ibsi
lll - quê quahuor ÍÊrÍIt,n€ração d64da srn d6ÍÍHa d€6sa cesgão será !{ln${a condd€Íada oomo já incfuÍda no

oÉo(bPíoú@.
§ 8.. O C,ONTMTANÍE sãá o úrho a exdudvo píotridÍio dos reeufiEdos oÍlundos do cumpdrnento (lo píBsenb

contlÚ, taFn bls ÍBtüâôs posslrtsüs o.l não do prúÉo do tllelb lh PÍopIbdado lndect,aL '

@rE, ,rá- xqntt?,n -ffiY
Íhc. d. fr.EítrC& 5Jf, Cú!- sao Frf,id.Go tto C.ítl.,BA

D.Pút.É àCcüaE.GottIÚ
Ydtro. (fl)ta6l*17
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ESTADO DÂ BAHIA
PBEFEMJRÁ IIUNTCIPAL DE SÃO FRAilCISGO DO CONDE

§ f. Ê garErü(b ao CONTRATANTE o dhatb de tit{qítdade sobí€ o 6uth(b pdví€gfáy€t da \,\
Intet6çOal, oíiuído (l€ €Ecr@ do oueto aúhuat r€soâ[Bdo6 os d *s gaÍanüdos à CONTRAT
6 teírabos, ântós da arCndJra do pÍes€ntr co{úato,

§ í0 Flcâ garant@ ao GoNTRATANÍE a @ropÍtaÉo ô! diíôlos pstsirno lklit. 6 con€E!, trdrlsrvs do uso s da
oçlora@ scúúmha soàí€ 6 Íê§rb&o al*oírEÍrba ê occução r ô oblóto coibat/d, que lmpoÍbín om
Ífrôfua ãrbr8h Í€tpâtsda I no.n€sÉo do aubÍ.

§ lí. A sar cÍítéíb, o COÍ,ITRÂTANIE @ofá ôPmvgtor, paÍâ ,rÊkrlaçáo, p€ças plIoduddas paÍa outos óígãos,
6ot dades oo sodrdadBa lntsg[EÍrtss Íro pqraÍ ÉffiJülo Müidp ll, Nê@ ca&q qusÍrdo co(rb€Í, a
ooNTRAÍADA ficarÚ Í€8goí}sávd pob aDodo côrnorcbl con o3 rarÉnt âb det€nbÍss dos dhalbs das
paçá8.

CLÁUSULA DÉC A IENCEIRA. DA RESCISÃO
Roconheddos o€ diEitc pÍ€v§os no sn. 77 da Lel Fedarâl n.. &666/99, o CONTRATAI.ITE podoíá re8cindiÍ.
unllatersknsnte êsb Contdo, lndêpgndeBb d6 ht€Ípda@ jdcial ou oEralldijal, ssmprÊ que o@ríE,l
| - o nâo glíPrfÉnto dt o cuÍÍprimenb iírBgulâr, pAà Cq{ÍFIÂTÁOA (b Aras ohrÍgaçõ€8 e dô demais dfuEulae

contratuab;
ll - a inúservâncla, poÍ partB (b CONT&irTADÀ ôs esp6dfcaçõôs do COÀ TBTANTE:
lll - a subcont'etaç&, cêssão, ú8n*í&lda do oOF6 coÍúâtJat cu âssodÍ4ão & CoNTRÂTÀDA coín taÍDot os.

sam pÍÉvia apmvaçáo B6cÍita do COTITMTANTE;
lv - impàída, nêglE&'ds o.r imprudência por peúe da CoNTMTAEA, na execuçáo das s€pecifrceçõB

contratuals;
V - o de§alendimônto à6 ÍtdsÍmhaçõo§ da llrtallzêltâ do CONrRATAI\ÍrE.
vl - o comsüÍnenio Éíarado de fulha§, na eroa4üo deEb lnsln.Eronto, p€le coMrRAÍÂDA, anotadas em ÍBgidro

póprh peb ÍogesenAme do CONTMTANTE;
vll - a doclÉação ds ÍallÍlda, hsol6ficia ou concoídsta da @}',ITRATADA dr,ranh a exaoJ@ contrstust;
Vlll - a dissoftrçâo da CONTRÂÍÂDA;
lx ' a attoraçáo sodal ou a modÍflcaÉo, da flndiÍrads ou da 6tn rtrrÍ. da CoNÍRAÍADA qu€, a juízo do

CONTRATANTE, prciudhue I ox6a.rçào ds8úo CdtHo.
,

§ ls A rs:çl85o coflúrtrd Íird.rú scÍ:
I - admlnishahra, por ab unlabral do CONTRATAI,IÍE nos ca6os dma pÍB\ lstos;
Il - jdicid, nG hmE€ ds hgid4o gln vigoí;
lll - amEávd, por a.cordo enüo a€ pates.

§ 29. tla hlpóle§s de o€oÍIÊnda da IEscisáo, 8pl@ss, colÚome o caso, a8 dr8po8içõss do âÍt gO da Lsl Foderat n-o
8.666/93.

§ 3c. Em qualquBr ce de í€3dsão, o CONTRAÍANTE podeÉ dar conl.inuka(h ao otrieto cqrtatual poí execuçáo
diretâ ou indlrola.

§ 4!. O CONTRATAT,ITE aÉ6 mtúcar a CONTRATADÂ da Éscisão q {rffiJ8l, bmaÍá po€sa írt6dlata das
perc€hs effivamdrte iá eEcutadas, dryÍ€nl3á deste Confab, bom ooÍno (b b{bs 6 msbr,ais oldslonios,
devendo poÍúlr no prazo márdmo (lo 20 (vhF) dE, ooíta&s a paatiÍ c€ noüfcação, Epí€Ê8nt8r ur rêbtóÍb
compl8to o svallaçáo dúlhâd8, hkrtoÍia b a! ÊEõos ds l€sd$.

§ 5q A avall.Éo, acil|â ffiâ, doreú ser bita poí uma cmrh8áo â soí dqigoada pelo CoNTMTANÍE,
composE & m (úês) m€mbíos, Éando um ôsodhldo entr6 as Ê,ssoas ô CONTRATÂNTE, oubo da
CONTRÂTADÂ, a o l6ÍEÉro, qu€ ã prBsldiná, erúÊ p€üúas dbbs.

§ 6!. A combs& bÍá um pÍâzo ds 20 (vfu) dh€, E psÍ& de s.ra coírsifuh to, psÍa spíBsãtação de seu ÍBáório
condudvo, o gllel ssívlÉ para o acaÍto dg stb entE o CO{TRATA|{TE o 6 CONTMrADA.

§ r'. Rosdndido o Cdrm, s COI{TRATÂDA E{ um preao do lO (de) di§. a contar á, acdb ds conbs, paÍa
dssmoblltsaÍ o cfldm o d6há-lo lÍtdraÍnânb llvr€ 6 desEp€dido.

§ 8Ê. Em qr.rdqu6í caso d6 rsscil!áo contsduat, roÉo asêgr.uãdas à GoNTRATÂDA 08 &sibs de &tusa e do
€cursúo prslrí*os no aí, 78, parágrab únicD, s no eÉ í@, alÍnea d, ,ta Lei Fedcal no 9.66ry$.

cúusuLA DÉcrrA olrARTA - coNDrÇÕEs GERATS

Ccrraorr{#ír - tÍtfrtlúfl - 
'E€{r,,lk f. Ô hde.õdai|c., út', CÉc- E.o tuaDdc Cdtô,BÀ C?: 4!.SGq[.D.púffi o if Coffia . CaaÍrgrlc
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ESTADO DA BAHIA
PREFHruRA MT'TIICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

O pÍBEsrlb Conffi ou o3 dír,bE o vmtagata óô qldsÉr nafuI€Z8. nÍ lê pÉ\rltbo. &lo d3íhraÍh ou a ú,
yhsitarbG, rÉo g6dsíâo. Eú n€nhum íJldrrEnb ou prr@, ssr Ír.gpdad E, dad@ 6m grsítüâ ou
sam píárlr â(rbrEáÉ slb tb @NTRATÂHÍE
§ í1 O CONTRÀTÁÀÍÍE ÍEn r.oô o dfiafu alg ãrÉpaírder bÍpoNEíenonr 3 a ê)Gq.Sáo dGslÊ CoilHo, quaítdo

nocs8sário à coílvüi&rcb (tos 8oÍúços, ,Esp€ütaôÉ oe llíiles l€d8 r , os diehos araeguradoa à cmffida.
§ 2ô. lÍÉêgÍam o pí?senta Go .flHo, coÍno so d€le fizssm parto, o Edisl e | áua Anêxo€ e as PÍopostrs Técnlca e

de PEços da CONTRATADA.

cllusur-A DÉclxA oulNÍA - oAs csrruNrcA@Es
As com.rlhâçôõ rEdpÍocâs soímta ssráo conddg"ôdas rygnílo sh.üdas por s!€Íto, afaús ds
conrsÉonfuá, d, doauíanb dÊ fffgnl88& tf,Ítbníxlo,€s o nín6ío 3 o iE rb l!tslÍyo! a €âb Coí&,
devendo Ér píobcobdar, dàtad88 e stdsÍ€çsfu codbírE o ddrstáío.

cúusuu DÉclrasêÍA - m FoRo
As psÍtÊ8 el€g€ítl o Foío dá CldaÍla de Sâlvadoí - E@o da Baiüa, que pÍEr rlocsrá soôÍB qualqusí outrc, por mais
píMbglsdo qrê êqa p€ra dÍimir ÍS,leisquer dúviras oÍMao do prssêÍrtB coÍrr"ato.

E, por sdâÍam assim rulbs ê conüatffbs. ltmâm o FÍ*efib oql[ato em (5 (clnco) viaa d€ iryal teor o fu;rm na
pesonçe das tedernuahas que subscÍorrgfl depob ô lklo e âdtsdo con6írÍ 3.

São Frânclsco do Cord€, 07 d€ Fo/sÍeiÍo do 2Oí8
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São Fnanclsco do Conda 8d.
3

Sob{*.
Ftr'lrio d. 2Oí8
- AD Vl - ,a. 2Í51 r\

r)

@I{TRATO il.oiültiúla. oôtsôÍEdo drt E Õ xln{lclPlo DE SÀO FR ,xd§co oo @taDE e aEmplB$ vEnB{i orruHcÂgão frEu colr@RRÊrqA x.toízorilúcor
Do Oàlrto: Corutiti[ otthto do pÍÊGíIs cõrEsb á pr.rEÉo Oe $erriÃ ü putak d.do,comÊronM o corlnúo d..ttr,ld.|br_Írdfaêa lütlgEdrmcnlt que-trntrrrr por oU;Civoo e.do. o plaÍprglrrúo, r conc€aülr|{or ! coítc#c, , 

"dagfr, 
. .r*rÊ füa.r,., 

"Int rcdteglo ! r suDrllrto d. .Eculac . db'tüul9lo olr; ã conpttan J, d.s.crrtdí. dr comlntc.oào (sEco*) út p'.htur, u*t"F; d. s; e;;Lco do cqú..
PglE!9E. O vator dobat €stirmô do pÍr€ot, Cg|Fab ê de E, {.0ü.f qOO tq,r*" mf,O* a.rad.),6 sü prgo & acolÚo cDm s CI{rsI8s erlnt3 s Sêxte ào p,"s€fi," _ foD. lrMúÉ|. O prazo para e)§qrÉo doÊ soryiços obÍlo Oo'ptwo,rfg oofltAo a f2 (dor.]rhcE3, cDntedo3 I parür & @ {te üa BfiâürÍB, poderdo sü pmíoosdo poÍ p€íÍodos
suc*€trvos ató o l,mhB nÉfio d" 60 (6Gsíta) m*os do acoído com , Li fi..ar n.. g.666m ealtoraÉgs posbíioIos, fi.ÍÍt8lrdo-sê pars tanto aürrc ao pac{o oíiginal.
DÊ Oot+f o OÍüam.r{áÍtr:
As desFsss p8í8 o paoaÍn€nb dGlo corllt cofl€rão pr coÍtts ,os rDqjísos de uotaçãoOí!âín€ÍtáÍh dêscÍtto a segulr:

ixr.90.39
33.90.õl
33.90.39

A$SII{ADO Ér, 07lum18
8ECREIARUI I'E oVAllE$A ÚT.AS BôáS DAr{ÍAS

DIGTTA-j.TRPYDí ewccelsn EUTEZG

Unld.de
Fonf. Seqrtrbí 00 SE@U0535 @r5 0í SEDT.lC06.30 60'16 t2 SESAU

8208 00

Esta sdiçào sncdtúÊse no site: urwl.saofancisrodocorÉs .bâ.io.oE.bi êm s€MdoÍ carúlicado lCp€RAslL
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.ANEXO V

PLANI LH ADECorAcÃO

!leciara'ncs cue ;ra vigência cio contrato, cerebrado com base na concorrência no:l- i '21. - acctaferios a seguinte política de ór"r". O"r" ". 
serviÇos descritos:

:] DCS']IIC A SSi CCICEdiCO à PREFEITURÁ iúUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DOC li\D=. soDr. cs c.slcs rnternos. baseado na tabela O" ";;.";:1:,:H: ::::e procaganca ca Banral tui iorur"n,u e cinco) poi-""nt:,'uço" 
do sindicato das Agências

: ] .CNOIái'JOS A SCIE.: CObTAOOS dA PREFE,TURA [/]UNICIPAL DE SÁO FRANCISCO DOlci'iDE' r-efere.ies à producão de ol.ras " 
matãria,. cJ;a orstriuuicao não nos oroporcione odêscontc cadrãc de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidentes sobi.e osJlrstt,s cci:tprcvados de servicos realizados oor terceiros: 9% (nove) pôr cento

:]' i..NCiáriOS. A SE.EM CObTAdOS d'A PREFEITURA ft/UNIC]PAL DE SÃO FRANCISCO DOili\rDE ncidenÍes sobre os custos cê outros servicos i-earrzados por terceiros, referentes a3LabcJ-acáo ce rnarcas, cje expressÕes o" propuq";dã ãl rogotipo. e de outros erem3ntôs. .:i:l:;t,:eCa( v.S-a.. : 5./. . Í-9iO) pO. CeniO.

'r'r 
rrcnor-ár-ios a serein cobrados na reutirização de peças por período iguar ao inicral;lecr.uaaa o Dêrcêntuai maximo em relaÇão ac cachê onginal a ser pagc

::=:^t ::.lll: 
a atoies e modeios pelos direitos de uso dê imagem e som de voz

nâente

pelo

4,5%

s' rcncrários, a seTem cobrados na reutirização de peças por periodo iguar ao inicralmentelacliaSo c percentuai máximo em relegáo ao valor original da cessáo de uso de obras
'cnsagradas rncclporadas a essas peÇas, a ser pago petã coNlRnrANTE aos detenrores:,os Cjrelios Dairimoniars de uso dessas obr.as. 0 S%-(rireio) oor cento.

Verbo Corn CA IRELI

."1 f,l ( it
Jairne KÍslansky - ileores Lega l/Procu r"a dornt

?lia r-r z Rcsa \o :-..ies. ^o, 22 aha.le-chârr: SalvadoíBÂ, CEp 40.157-570.. .. 250í,._ ...1 .-^: _..\33327575
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